
Cãmara    Municipal    de    Ubá
ESTADO    DE    MINAS   GERAIS

PARECER  CLJR/041/95,   em   12  de   junho   de   1995Á
Apr

Exm9    Sr`.
Vei`eador  Antonio  Carlos  Jacob
DD.   Pr`esidente   da   Câmar`a  Municipai   de   Ubá
Nesta
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PROJET0   DE   LEI     040/95

"Autor`iza    o    Municipio    de    Ubá    a    ceie-
br`ar`,    como   concedente,    Ter`mo   de   Conces-
são   de   Uso   com   a   Associaçao   de   Mor`ado-
r`es      e     Amigos     do     Bair`r`o     Jardim     inês
Gr`OppO"  .

Senhor`   Pr`esidente:

os   Vereadores   abaixo-assinados,   membr`os   da  Comissão   de
Legislaçao,   Justiça  e   Redaçao   Final,   de   posse   do   Pr`ojeto   de   Lei   em
evidencia,    emitem   o   seguinte   par`ecer`:

ig)-Atr`avés   da   Mensagem   ng    o24,    de   O2.06.95,    o   iius-
tr`e   Chefe   do   Executivo   encaminha   a   esta   Casa   o   Pr`ojeto   de   Lei   em
evidôncia,     que     ''autor`iza    o    Municipio     de     Ubá    a    ceiebr`ar`,     como
concedente,      Ter`mo      de      Concessão      de      Uso      com      a     Associaçao      de
Moradores   e   Amigos   do   Bairr`o   Jar`dim   lnôs   Gr`oppo";

2Q)-A    ár`ea    do    patr`imônio    púbiicm    a    ser`    concedida,
ser`á    utiiizada    peia,   Associaçao    de    Mor`ador`es    par`a    a    constr`uçao
de   um   saião   comunitar`io,    destinado   ao   apr`imor`amento   de   suas   ati-
vidades  estatutár`ias;

3Q)-A   exemplo   do   que   foi   acr`escentado   para,a  Associa-
Çao    de    Morador`es    do    Bair`r`o    Cr`ist:o    Redentor    e    Xangr`ila,     pr`opomos
apenas   a  aiter`ação   do  prazo   para  3o   (tr`inta)   anos;

4g)-A  matér`ia   se   enquadr`a  na   iegisiação  vigente.

Assim   sendo,    somos   de   parecer`   f`avorávei   à   apr`ovaçao.

Ver`eador`


